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Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
7º da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, NoEMEa PalHEta MoraiS, mat. nº 5193435/1, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.309,63 (seis mil, trezentos e nove reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação do Magistério - VPNI
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  3.845,64
  180,39
  360,78
1.922,82
 6.309,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850182
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.372 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/141067.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria ivoNEtE da Silva dUartE, mat. nº 
6316484/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.501,91 (seis mil, quinhentos e um 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 10h

Gratificação Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por tempo de Serviço – 50%
 total de Proventos

  3.845,64
 192,28
  360,78
  180,39

  1.922,82
  6.501,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850189
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.141 de 19 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/141054.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 
7º da lei nº 9.322/2021, Maria do Socorro SoUSa coSta, mat. nº 
6021093/2, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.501,88 (seis mil, quinhentos e um 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
aulas Suplementares – 10h 192,28

Gratificação Magistério – VPNI 360,78
adicional por tempo de Serviço – 50% 1.922,82

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39
total de Proventos 6.501,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850194
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.075 de 16 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/249048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, art. 7º da lei 
nº 9.322/2021, Maria NENE liMa MElo, mat. nº 520950/1, no função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.309,63 (seis mil, trezentos e nove reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.845,64
Gratificação Magistério - VPNI 360,78

adicional por tempo de Serviço – 50% 1.922,82
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39

total de Proventos 6.309,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850202
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.969 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/169269.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUciMar da 
Silva cravEiro, mat. nº 419443/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840096
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.868 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2014/436077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de Belém; 


